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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA SIMPLES

Com fundamento no que dispõe o art. 153, do Regimento Interno da Càmara
Municipal de Cuiabá, requeremos ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Augusta
Casa de Leis, ouvindo o Soberano Plenário, REGIME DE URGÊNCIA SIMPLES o

Projeto de Lei - Processo no 232112024 de Autori Diretora.

Cuiabá-MT,27 de fevereiro de2024
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